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PORTARIAS



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 35 / 2023 - GAB/SBS (11.01.14.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 13 de abril de 2023.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020, e considerando:

A Resolução nº 010 - CONSUPER/2021 que Trata da Organização Didática dos cursos do 

IFC:

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores ADRIANO ANDRADE RAMBO, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Segurança do Trabalho, SIAPE 

nº 262****; DJONATA SCHIESSL, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico - Área: Administração, substituto, SIAPE nº 330****; EDGAR 

DELLA GIUSTINA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico - Área: Matemática, SIAPE nº 227****; FÁBIO PEDROTTI TERRA, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: 

Engenharia de Controle e Automação, SIAPE nº 232****; FERNANDO IMAI, ocupante 

do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Elétrica, SIAPE nº 

219****; JEAN CARLOS BORTOLI DALCIN, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Engenharia de Controle e Automação, SIAPE nº 

232****; LAÉRCIO LUEDERS, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico - Área: Fabricação Mecânica, SIAPE nº 300****; MARCOS EDUARDO 

TRETER, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: 

Engenharia de Controle e Automação, SIAPE nº 131****; TIAGO ANDRADE 

CHIMENEZ, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - 

Área: Química, SIAPE nº 125****; VILMAR CLAUDIO DE CARLOS, ocupante do cargo 

de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Elétrica, SIAPE nº 288****;

para comporem o Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Bacharelado em 

Engenharia de Controle e Automação, do Instituto Federal Catarinense - Campus São 

Bento do Sul;

Art. 2º - Designar a presidência para o(a) coordenador(a) do curso;

Art. 3º - Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal aos membros, 

conforme NOTA TÉCNICA CONJUNTA 01/2022 - PROEN/PROPI/PROEX/PRODIN IFC;

Art. 4º - Estabelecer vigência para o núcleo de 2 (dois) anos;

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.



(Assinado digitalmente em 14/04/2023 08:33 )
ROGERIO LUIS KERBER

DIRETOR GERAL
DG/SBS (11.01.14.01)

Matrícula: 387352

Processo Associado: 23821.000052/2023-12

Visualize o documento original em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 35, ano: 2023, tipo: PORTARIA, data de emissão: 13/04/2023 e o

código de verificação: a9c5774274

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 36 / 2023 - GAB/SBS (11.01.14.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 13 de abril de 2023.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020, e considerando:

A Resolução nº 010 - CONSUPER/2021 que Trata da Organização Didática dos cursos do 

IFC:

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores ADRIANO ANDRADE RAMBO, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Segurança do Trabalho, SIAPE 

nº 262****; CÉLIO MENEZES FIGUEIREDO, ocupante do cargo de Técnico em 

Assuntos Educacionais, SIAPE nº 117****; FÁBIO PEDROTTI TERRA, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Engenharia de 

Controle e Automação, SIAPE nº 232****; FERNANDO IMAI, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Elétrica, SIAPE nº 219****; 

GENILSON DE MELO CARVALHO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico - Área: Física, SIAPE nº 185****; JEAN CARLOS BORTOLI 

DALCIN, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: 

Engenharia de Controle e Automação, SIAPE nº 232****; LAÉRCIO LUEDERS, ocupante 

do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Fabricação 

Mecânica, SIAPE nº 300****; MARCOS EDUARDO TRETER, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Engenharia de Controle e 

Automação, SIAPE nº 131****; RICARDO CAMPAGNIN, ocupante do cargo de Professor 

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Eletroeletrônica, SIAPE nº 232****; 

RONI RICHARD FUCKNER, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico - Área: Eletroeletrônica, SIAPE nº 233****; e o discente FÁBIO MATHEUS 

MAIDANA BATISTA, Discente do Curso de Bacharelado em Engenharia de Controle e 

Automação, Matrícula nº 202000****; para comporem o Colegiado do Curso de 

Bacharelado em Engenharia de Controle e Automação, do Instituto Federal Catarinense - 

Campus São Bento do Sul;

Art. 2º - Designar a presidência para o(a) coordenador(a) do curso;

Art. 3º - Estabelecer carga horária máxima de 0,5 (meia) hora semanal aos membros, 

conforme NOTA TÉCNICA CONJUNTA 01/2022 - PROEN/PROPI/PROEX/PRODIN IFC;

Art. 4º - Estabelecer vigência para a comissão de 2 (dois) anos;



Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 14/04/2023 08:33 )
ROGERIO LUIS KERBER

DIRETOR GERAL
DG/SBS (11.01.14.01)

Matrícula: 387352

Processo Associado: 23821.000052/2023-12

Visualize o documento original em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 36, ano: 2023, tipo: PORTARIA, data de emissão: 13/04/2023 e o

código de verificação: 8dcdf573f6

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 37 / 2023 - GAB/SBS (11.01.14.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 14 de abril de 2023.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020:

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR as servidoras CIBELLE CRISTINA PREUSSLER, ocupante do cargo 

de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Letras: Português/Inglês, 

SIAPE nº 307****; RAQUEL CARDOSO DE FARIA E CUSTÓDIO, ocupante do cargo de 

Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Letras: Português/Espanhol, 

SIAPE nº 197****; para comporem a Comissão de Articulação do CLIFC (Centro de 

Línguas do IFC), do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul;

Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de 4 (quatro) horas semanais para execução 

das atividades;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 14/04/2023 14:31 )
ROGERIO LUIS KERBER

DIRETOR GERAL
DG/SBS (11.01.14.01)

Matrícula: 387352

Processo Associado: 23821.000052/2023-12

Visualize o documento original em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 37, ano: 2023, tipo: PORTARIA, data de emissão: 14/04/2023 e o

código de verificação: 2efb442f15

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 38 / 2023 - GAB/SBS (11.01.14.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 14 de abril de 2023.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020:

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão Local 

responsável pela elaboração do Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) do Instituto 

Federal Catarinense 2024 - 2028, do campus São Bento do Sul, conforme segue:

Articulador de Desenvolvimento Institucional

WILLIAN ALBERTI, ocupante do cargo de Administrador, SIAPE nº 127**** - 

Coordenador;

Diretor-geral

ROGÉRIO LUIS KERBER, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico - Área: Zootecnia, SIAPE nº 038**** - Membro Titular;

Diretor de Ensino, Pesquisa e Extensão

ALESSANDRO IAVORSKI, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico - Área: Matemática, SIAPE nº 232**** - Membro Titular;

ROSANA DA SILVA CUBA, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico - Área: Sociologia, SIAPE nº 214**** - Membro Suplente;

Diretora de Administração e Planejamento

LARISSA MERLO MORALES, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, 

SIAPE nº 300**** - Membro Titular;

ALINE BUSS CARDOSO, ocupante do cargo de Assistente em Administração, 

SIAPE nº 216**** - Membro Suplente;

Coordenador Geral de Infraestrutura e Serviços

MAIKEL ENGELMANN, ocupante do cargo de Técnico em Laboratório - Área: 

Automação, SIAPE nº 131**** - Membro Titular;

Representante da Comissão Interna de Supervisão do PCCTAE (CIS) 

Local

TAMÍRIS BAUER GRIMALDI, ocupante do cargo de Técnica de Laboratório - 

Área: Química, SIAPE nº 239**** - Membro Titular;



ANDRÉ XAVIER DINELLY, ocupante do cargo de Administrador, SIAPE nº 

273**** - Membro Suplente;

Representante da Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) 

Local

CIBELLE CRISTINA PREUSSLER, ocupante do cargo de Professora do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Letras: Português/Inglês, SIAPE nº 

307**** - Membro Titular;

WILSON JOSÉ CALDEIRA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico - Área: Letras: Português, SIAPE nº 307**** - Membro 

Suplente;

Representante da Comissão Própria de Avaliação (CPA) Local

FERNANDO IMAI, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico - Área: Elétrica, SIAPE nº 219**** - Membro Titular;

Representante do Núcleo de Gestão Ambiental (NGA) Local

GENILSON DE MELO CARVALHO, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Física, SIAPE nº 185**** - Membro Titular;

Demais servidores

LAÉRCIO LUEDERS, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico - Área: Fabricação Mecânica, SIAPE nº 300****;

Representante dos discentes

AMANDA LUIZA ILG, Discente do Curso de Bacharelado em Engenharia de 

Computação, Matrícula nº 202200**** - Membro Titular;

LÍVIA RODRIGUES CANHA, Discente do Curso de Bacharelado em Engenharia 

de Computação, Matrícula nº 202200**** - Membro Suplente;

Representante da sociedade civil

AURISTELA BAUER, CPF nº ***.414.009-** - Membro Titular;

Art. 2º - Estabelecer vigência para a comissão até a data de 31 de dezembro de 2023;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 17/04/2023 11:46 )
ROGERIO LUIS KERBER

DIRETOR GERAL
DG/SBS (11.01.14.01)

Matrícula: 387352

Processo Associado: 23821.000052/2023-12

Visualize o documento original em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 38, ano: 2023, tipo: PORTARIA, data de emissão: 14/04/2023 e o

código de verificação: 358a08cc00

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 39 / 2023 - GAB/SBS (11.01.14.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 24 de abril de 2023.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020:

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 38/2023 - GAB/SBS, de 14 de abril de 2023, que trata 

da Comissão Local responsável pela elaboração do Plano de Desenvolvimento Institucional 

(PDI) do Instituto Federal Catarinense 2024 - 2028, do campus São Bento do Sul, 

conforme segue:

INCLUIR como membro em Demais servidores o servidor RONI RICHARD 

FUCKNER, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico - Área: Eletroeletrônica, SIAPE nº 233****;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 25/04/2023 08:28 )
ROGERIO LUIS KERBER

DIRETOR GERAL
DG/SBS (11.01.14.01)

Matrícula: 387352

Processo Associado: 23821.000052/2023-12

Visualize o documento original em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 39, ano: 2023, tipo: PORTARIA, data de emissão: 24/04/2023 e o

código de verificação: dca7a1240e

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 40 / 2023 - GAB/SBS (11.01.14.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 24 de abril de 2023.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020, e considerando:

A Instrução Normativa MPDG nº 05/2017; e

O Regulamento de Gestão e Fiscalização de Contratos do Instituto Federal Catarinense 

Campus São Bento do Sul, conforme Portaria nº 215/2018

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como a equipe de 

fiscalização do Contrato nº 60/2023, que trata da prestação de serviços de copeiragem 

para atender as necessidades do Instituto Federal Catarinense Campus São Bento do Sul, 

com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva:

Gestora e Fiscal Técnica/Administrativa Titular: ANA PAULA CUTAS, 

ocupante do cargo de Assistente de Alunos, SIAPE nº 224****;

Gestor e Fiscal Técnico/Administrativo Substituto: CÉLIO MENEZES 

FIGUEIREDO, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE 

nº 117****;

Art. 2° - A vigência desta portaria coincidirá com a vigência contratual e suas sucessivas 

prorrogações, ou, ainda, enquanto perdurarem pendências relacionadas ao contrato;

Art. 3° - O substituto atuará como titular nas ausências e nos impedimentos eventuais e 

regulamentares do titular;

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 25/04/2023 08:28 )
ROGERIO LUIS KERBER

DIRETOR GERAL
DG/SBS (11.01.14.01)

Matrícula: 387352

Processo Associado: 23821.000048/2023-54

Visualize o documento original em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 40, ano: 2023, tipo: PORTARIA, data de emissão: 24/04/2023 e o

código de verificação: 3307ab4b5f

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


CONTROLE DE VEÍCULOS

VEÍCULO PLACA KM INICIAL KM FINAL KM
PERCORRIDA

IDEA MKY 2851 95893 95934 41

IDEA MKY3B71 111010 111504 494

VERSA MLY2258 80612 80919 307

CORSA MHT 2453 112928 112990 62



RELATÓRIO DE VIAGENS 



Usuário logado:
Tamiris Bauer Grimaldi

Órgão:
CSBSUL IFC - Campus São Bento do Sul

CAMPUS SÃO BENTO DO SUL (INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE)
PERIODO DE 01/04/2023 A 30/04/2023

SOLICITAÇÃO DE VIAGEM

Número da
Solicitação

Nome do
Proposto

Órgão
Solicitante

Órgão
Superior

Tipo da
Viagem

Situação
da

Viagem

Motivo
Viagem

Período Trecho
Quantidade

Diárias
Diárias
(R$)

Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Total
(R$)Início Término Origem Destino Meio de

Transporte

000374/23
ALESSANDRO
IAVORSKI

CSBSUL
IFC IFC NACIONAL Concluída

Nacional
- A
Serviço

12/04/2023 12/04/2023
São
Bento do
Sul (SC)

Blumenau
(SC)

Veículo
Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00

12/04/2023 12/04/2023
Blumenau
(SC)

Retorno
para São
Bento do
Sul (SC)

Veículo
Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 150,45 0,00 150,45

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 20,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 129,63

000375/23
ROGERIO
LUIS KERBER

CSBSUL
IFC IFC NACIONAL Concluída

Nacional
- A
Serviço

12/04/2023 12/04/2023
São
Bento do
Sul (SC)

Blumenau
(SC)

Veículo
Oficial

0,0 0,00 0,00 0,00

12/04/2023 12/04/2023
Blumenau
(SC)

Retorno
para São
Bento do
Sul (SC)

Veículo
Oficial 0,5 171,12 0,00 171,12

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 171,12 0,00 171,12

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 20,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 150,30

000376/23 ROSANA DA
SILVA CUBA

CSBSUL
IFC

IFC NACIONAL Concluída
Nacional
- A
Serviço

12/04/2023 12/04/2023
São
Bento do
Sul (SC)

Blumenau
(SC)

Veículo
Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00

12/04/2023 12/04/2023 Blumenau
(SC)

Retorno
para São
Bento do
Sul (SC)

Veículo
Oficial

0,5 150,45 0,00 150,45

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 150,45 0,00 150,45

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 20,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 129,63

000377/23
JAQUELINE
AMABILE
ROPELATO

CSBSUL
IFC IFC NACIONAL Concluída

Nacional
- A
Serviço

12/04/2023 12/04/2023
São
Bento do
Sul (SC)

Blumenau
(SC)

Veículo
Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00

12/04/2023 12/04/2023
Blumenau
(SC)

Retorno
para São
Bento do
Sul (SC)

Veículo
Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 150,45 0,00 150,45

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 20,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 129,63

Sub-Total Geral 2,0 622,47 0,00 622,47

Total (R$) 539,19
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